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INDICAÇÃO Nº 599/24 SA, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Autoria: Ver. Professor Shinayder.

Ao Senhor

Edmundo Nunes
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a
Desafetação e Regularização Fundiária do Setor Pantanal .

Câmara Municipal de Formosa, 06 de março de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que a desafetação e regularização fundiária transformara esses terrenos em
áreas legalizadas, garantindo o direito legal à moradia e acesso aos serviços públicos, promovendo a
cidadania e qualidade de vida da população beneficiária, solicitamos a sua regularização.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil
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